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L E I n.1.4 J��• de 06 de outubro de 1.975 

' 
DISPQE SOBliE A ABh'RTURA DE Uí.i CRh'DITO ESPBCIAL NO VALOR DE 

, 

Cr$1.800,00 e dá outras providências. 

' 

O SENHOR DOUTOR \VALDEMAR D' Ai\IBBOSIO, Prefeito �.Iunicipal de Taqu� 
, 

-
ritinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara r.lunicipal de Taquari tinga, decreta e ele 

promulga a seguinte lei: 

Artigo lQ- Fica aberto na Conta doria l�unicipal, um crédito 

especial no valor de Cr$1.800,00(hum mil e oitocentos cruzeiros) 

para ocorrer despesai;i oom fotogra.fia.s para fins eleitorais. 
-

Artigo 2º- Para ocorrer as despesas com a execuçao da pre-
-

sente lei, será aproveitado recurso proveniente 

cial da seguinte verba do orçamento vigente: 

da anulaçao par-

31.J0.02 

GOVERNO e ADJJil'IIS'.l.'RA<.,ÃO G:?lhAL 
- . 

OrR:ao Executivo 
Despesas Correntes 
Serviços de Terceiros 

02- Outros serviços de terceiros • • • • • • • •  

Total Cr$ 
1.800,00 
1.800,00 ------------------

_l\rtigo 39- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revoga.das a.s disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 06 de outubro de 1.975. 
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data supra. 
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